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Sob o ponto de vista rigoro~amente ju
~ígico, os créditos contr ~ ent idq qes governa
mentais integram a b~se ãe c ã ·culo ã a provi
são para créd i tos de l iquidação duvidosa. Por 
créditos contra ent i4ades governamentais en
tenda-se créqitos contra o próprio Governo, 
em qualquer de sµas esferas, assim como con
tra autarquia?, empresas públicas , s ~i eàades 
de economia mis ta ou qua ~~~er e n ~i à aãe em que 
o Governo tenha participação ou interesse. 

A razão para esta afirmação ca tegórica 
é simples: os q ispositivos da legislação que 
fixam o cálculo ã a prov isão referem-se ao to
·tal dos créditos ex istentes na data do encer
ramen~o do perioào~base, não discriminando 
créditos mai s ou menos du vidosos, por qual
quer c ritério de j u l gamento. Se assim e na 
lei, não se pode , po r i n terpretação, distin
guir uns créditos em relação a outros; pelo 
contrário, quando a lei quiz distinguir ela o 
fez expressamente, como nos parágrafos 3o. e 
4o. do art. 221 ã o RIR / 80 . Veja-se art. 221, 
e m seus parágrafos 2o. e 3o ., com grifos apos
tos para d~st~que: 

§ 2o. - O saldo adequado da provisao 



será f ix a d o ? e :- iodica men te pela Sec r e 
t ari a d a Receita ?ederal , ?a r ~ vigorar 
d urante o p ra z o rn i nimc de u- e xerci 
e i q ,. como perce t 'àgem s ob :- e .o ... oil tan te 
d os c r éçi t os ve :- : : icad s no : irr de ca 
d a a nc, atend"da a di re rsi dade de o pe 
:-açoes e ex c : u : êo s o s de a ue t rata o 
par á gra : o 4c . (Le : - ~ . 5 0 6 / 6 ~ , ar t . 
b 1 , § 1 o . J· . 

§ 3o . - Enqu a n t o n ã o r o r e m : ixa das a s 
percenta ge n s ? r evistas no parágra fo 
an t erior , o sa ldo adequa d o da provis ão 
s eré. de 3 ~ (trê s oo:r- ~e:.-:. ) o 
mont a n t e d o s creõitos, o s 
brbveriien t es de v endas com re s erva de 
dominio de alienação fiducié.ri a em g a 
ra n t i a, o u de operaçõe s com gar an tia 
real , p ode nd ess a percentagem s e r . ex 
cedida a t é ·ô máximo · da re l a ç ã o , ob ser
v ada no s ú ltimo s 3 ( ~rês l ano s, entre 
os crédito s n ã o liouidado s e o tota l 
d o s crédito s d a emor esa ( Le i n . 
4 . 506 / 64 , art . 61, § 20 . ) . 

Toda v ia , há urna tendê n c i a na j urispru
dênc ia admi n is t rat iva d o lo . onse l ho de Con 
tr i b uintes n o s entido de aue o s crédi t o s c on 
tra o Govern o n ã o de em da :- rna :-aem a o rov i 
são, s ob a alega ç ã c de que :~e s fa~t a a p r~ 
mi ss a b é.s.:.ca ind:soensá v el ~ sua admi ssib ili 
dad e n o cõmou~o da orovisãc , c u al s eia , a 
poss ibil .:.da~e d~ nã ~ ser e re : : q~idado s. ~ Pa r a 
e ss a cor r e:.te , a presunç ã o l e gai de s olvência 
do Gove rn o exclui a orovi s a o s ob re os crédi 
to s contr~ o mesmo . 

Al e: s e :- e : e :-e , e : e~: 
ditos de - iquida:;ãc c ··vidosa 
221 ) , e oe r da s orovã •e : s no 
créêi~ o s ex~8~e~tes no : 1nê ~ 
rágrafo lo . do a r t . 22i) . 
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-amente , a c re 
( " caput " do art . 
rece b .:. mento do s 
êc oer í o d o (p a -



Toda v i a , é equivocada a conclusão de 
q ue c réc i tos contra o Governo não dão d ire i t o 
à ~rovisão s ob o prete x to de que serão cer t a 
mente _iauiãado s , a nte a s olvênc ia abso luta 
do Go vE r ;o . f e qu ivocada por múltipl s r a 
z oes. 

Uma primeira razão é a u e a e Te ntua l 
n ao liquidação do s créditos nao decor re sem
pre e ne e ssariamen t e de in s o _vênc i a do deve
ãor, poi s pode result ar de outras causas , c o 
mo, por exe plo , pos t erior contestação d a le
gi tim i dade de um crédito o u ão s e u va l o r. 

Uma s e gund a razao é que a l ei não r e 
a uer nem n e r mite a a f eri ç ão ~nd ~vidua_ de ca 
da créêit. para se sabe r s e esmo e leg í 
timo , nerr. de cada dev edor para se sabe r se o 
mesmo é s o lve n te . 

Se a no r ma lega l foss e genérica e sim
p l e s men te no sen tido da o r ov i sâo dest i nar-se 
a atender perdas prov ãv e ls , sem del i mi ta ç ão 
de qualquer critério, ser i a aârni ssível a per
quirição do grau de probabi l i dade do r ecebi
mento de cada crédito, o que se faria ca so a 
caso , embo r a em t ormentoso e conflituoso em
bate. 

Com e:e i to , uma t a l norma conduziria 
as r e lações :urídi cas pa r a o -:. e rreno caótico 
dos ~ulgame .t'"'s pessoa : s e s u":J~e-:.i\ o s, a em
presa em s Ec J ulqarne ~to e nte1de~do ~ave r dú 
vida na l~c · ~ja ~ã o e a : i s~a l1zaç â c em s e u 
J. u 1 a _, e" - ,.... - - ..., - e ..., e- e n d e .., = ~ ► :::: · ; 0 - ,.:; ·u- \. i· e· a A c o n -

~ ..1....,(,l J..L...._ t::,._ ~-' .o.e. -~- \ -- -" • 

t rovérsia 2ss: ~ e s t a be le c ida s e =ia decidida 
pelo julgad o r óe últ ~ma i~stância t ambém em 
base s pes soais , tal vez também conflitan t es 
com as de ~ul gadores de ins tâncias i nfer i o 
res. 

Sabiamente eliminando qualquer enten-

3223 



dime:oto-, pessoa.l ~ _subj~!:•.:\.yo ; a i: lei ~ .fi xo u duas 
," r~9:r-~s pbj e~~:vã.ê.~ f aei lme ~ t\;: · i n t e 1 ig í vei S"· p9r 
- ~J,lgue f ~ p f s~gª ~ ~ ~P~tçiyç i § ~pGr ~: igual~ ãm 
__ quai;;quer - s ~t~a~0es: 3 1·E. ,-;;--;-· 0 : ··~~'é-~:--:·:,,; 

....... J .. _J.._ .. _ -
- 'f- ~-""'- ... r--·•·•':'lt. i .--.~-~-··e,:~ .. 

- .i:. ~, ' l .. :r .L !..:f"" lC J' .z. '~ t:., ..... , .. · ... - i.J . ·• - - --

- - a provisão se calcula por urna de te r-
minada porcentagem aplicável a todos os cré-

1 ~. !rr~,.~.xistent e % ª,n9 ~~n~e É1;: ªmerit;;~ d o ' 1período-
l;, a Se i ·f .- ~ ,~ ; ,.._ .:: ., • j ,. -- s. - r 2 ~ ;;. · := - · :- · · · ~-- _ : .:., ;:.. -~ 

• ... ~- .11 V.,,. ,. '·• . ., ..,. ~ 
Si i;_;_ .I ...... , 1 - :.:, - • -:::, ;,,._, ~:: - .... -s;\ ._ ~ - .... - •. - .~ ~. ... . ~. ·- __ -

' 2 - _ : : ~órn~~fé _, t~Ip ~~ã~~H.f!~-~tci ~. -~Ü f e re_nçi:ado 
_ (2S ç:;::éditqs "'que . a própr.tª' 0 1,e · ,, :-:0u --setls ,r~g,u
ram~ii i~ -. ·é.-lC"@re~s ~u~e ~i~ ~.~isc;~ e i (;!rem ;_ c·réd ±- tos 
com garant ia real, créditos em falência , etc. 

- ·y ~, ; r .. : I f _ sr ? .. ,.. ç, ~ :=, 'l r. ;., ·: - .. ., E. - · • _ 

. , Or.a ,~ . ..nao .nay:end_S,: q,u~lq~~:r;--. ··. pF~ SCJ;:·:t.çao 
-~~gie s s - elj_.rnijl and,9 .. ~~:i9·~é ~to,s_ ,.e::on.t -:rzq· :· ·: en t .i -

0d ·i~s ~t9}2.~ir111.m~~~Ai~r-t:~S,¼ s ·~ E?-vem. ::-se _- c:;0 .. ns:i·
derados no calculo" da prov i~ap :: .:.s-e - s_e sti ve.re m 
pendentes de recebimento na data do balanço 

_; :~~c':,l ,.~ .r.·. ~ ••.--: __ - . -:. l • sr: :.:rl _ .. _ry~ ' ·:,~; 

s ~ - _. J - 1' .1 -·- .,:- -~ ';.. ~ _ · .. •· .,,..., ·'!. ; ...... ,.. J b r ::;-_ s ?. ..... r -"- -+ :· ✓:) • ..:~ --- .... • 

e~ ; .:. -~~b~erv~-::.se _q_ue. a . :r .. J;tefa.±:Pís~p j ~:t:.i .~-_q-;:, d a 
__ ;€: ~ ,hinpor.1=a, :::em_:ad ,i.~~~.õ: qrri·s:! t:~~ªr :9&.~~ i1<:l~1;:.r is
-<:º ; ~,e __ p~r.da r~ ~S- _r_ec~J;~j:!íl,0f 1:P-:S (.,~ . p::1t _d1: ;t;:: . ,-u que 
r- s ~ _2,lv;ali:.a_ "l~p_br,Et o_ :~ cr.:,ed,l_::t RS ~ Jn_; q~~31:J_ ,q.t,sem,, :-n·e.
•-?~sstf\~<:!,E:, Ae : ª .~ ª lJVi~ .,.;'.i p~'9i13); i,1td ÍcY:i-4_µ"R·i s, -- :., ,J )U 
isolados, o que fica mesmo vedado e pro.s-~ :Si,... 
to. 

- -. - - ----- •• • • -::-.. ---♦ --:..-.... :, .... - ...... ; 

{ _- ~ · : . N~s. ? _ ._ó~ic~ :1_e_g_.a ~,- ::,O~ ~;ripco -de: -:2:e:rp:ft _ a 
_s.er p__r o v,1.s ion.aao . _e .O ~ .º ..:.~~-t-~ ., cal.cu-l-aq9· -: ~II\ 
_pó_rcé11 tagem_ dos. C+:"édi t_?.:5-: -.::t;.:S:~:~s, e - não:: ,~ad)3. 
iH tua-ção em: _pà.rtic.u)..a-r •. , e,. • :: - , •• 

'"':_ ":! - . t ,.,. ...... 

• .f " : - •. :.~ r:::: ~~ .. - :.--: ~ :1 .. 

PorÍsso·, nes...ta ,rnersma ótica to.dos ··-. os 
.devedores., ·s-ão_· :con_sid~r:~~.Pi: i, po-r igua-1 :, ; - sej-~ 
grandes_ m~ }-in~cionaJ s 9:u r P&GJ:U~no_s - .corn_~r.çj..a,n:
_tes ou conJ~:2~do F. ~.s p ess,o,cj:l._f ::b i:f~í _sicas. , , ,;i:-ic-os 
ou pobres. Nao se exclui mesmo clientes t,r~ -
dic \?nais ,JdEa . ~~?r ,e..?.?-,r -- e ·_p

9 
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•• J ~ Sl.b3) . :ci:n ·~1 ~d'ctdé1ls.~•':lalo-:rigo1 ãbl;> arfo '-E? · r~ j o 
,·; ',' lC'ãGãíS,tt.ro d'êmG~ifre: ti t'll. a ao U ,a'=t lánéf'dD ::, resn de 
::. -::. c 0.:n~ ~ · riç:a ;:i:lli:x~ ~st r i :~êf-.'-' ~,, .,. a ~, =-~ . ·· B -. i:f , 1. • ri '-J H a 
•, ,·.:,; o;" - , . ~. 1.· r r't ~ -- j ~ ...t;::. ~-- - ·"f ~ ,.:., ;.-. ,· ~-..-:; ~ <"'"I ;:~ ,: ~, .. :-r e:. :~ '.:.';-, "! .:; 6 

• i':1 W" 1.l _, J. ~ .1,-.'t "'- • - • ., ..a. ~ _., - _,. -- .,._ • - ~- • - ..., - 4 

- ·· · ::.•s'?-:n.,.1 T-.anwén\? in~õ! sén tlii:sJtl:..i:· ºgtt-eJ,X:'7enF cle~ i,0 n
tre créditos exigíveis porque já venciéfds j e 
ainda não liquidados, fle cr~ditos a vencer 
ap..ás.!. r.ro .b'ii3:.lan c;cr,. tF~ -c#J rei:::w êf.à.S,! p ovj_s ão, to-

- , d-05.') fS;â<D'l -' ;gu:al . en~te'f! "-Ohs:J.10.e-r-âab s S'Y'.) r i:2 i 1/0"'iq 

• ~ .. -i:; _ •:,.:_:3~ ob~"ti.:.:s': ~m-~::~ r, o-_. ~ .. :j2,:~ .. :-·:: -;;::_i; 
·: .- s::f. t • ®!na- , a31Ys'ê!r:va~~ b • -com01-emen t -a•r'-' fe · · ·c on t'i r-

- . ;,i. -

s., ma.t 9r ·_ qu· · --se ;p"dd · · à-z:êl-1 e '" '.a:).ê.~!e'.g-úl nte :t~. se a 
-- .1 óiú~i?~ ob~ } o~ J:-;=~e~1:11'er._ '.6::t ú~Í'.~e ~~ i- -,;: :~ti:~ -
2,J.:beà:e.c:-rdã.E.lpifr• c '0'nSl' r-efço ~ '-' -pa--rt:-:i·cu 'à.re'sJ s--e i a 
.. ~ :p.c:rs-s i:v e-i.6 àt ,em p:r-e:s a ...i< i:: a-'1 s: u~ -B.'r í: _àº' ... p }:-6'7 is~ cf' ;~ú:fb r e 
. l rq :w a'.:l.0 r f, i!tl~teg'l!',a l F·~,é:) C ~ d'3:.·-t/&~( . .: 'dé'>f~i. 'ait.'1 ,'s's-lmo 
:~-- risE.CD ;o-n orn:~..:· po~5 êixê-tnp°ª- 0 <::; i- cê:mt _.t~ ;3 â<°e've d·o - 6·gue 
· .. .em'3detreJfrnin:a(;:i°Q).6 -tnôme-n-td':1'.J t ªnl\-áÓ e"ixfüjo·· '°' 6.E/ ' a

g~r seus d~b 'i t osl1 n-àEpirá~ <à5 ~ Is@ vê1:fáº 'subme('t ído 
a inúmeros protestos. Entretanto, ninguém du

... ~ viéJ.a j dé.b qUê ) 1: ánt:.ês âe 'ª "s gt( adbf;-' Bt 0 'i eio s ra
-. z ofü.r.eti. s h àé ce lflr--a:F1. çà -L qu~ é~ jü~-ti r -iqúê,mC.:2- . ,.t bãJ xa 
-: ·:.:, doLcréél.i to ,G Q':éíme·:.. i ·f:l c::é>lb~á y é! 1 ~·1 pêrm~heê:~::iu ,gyª1 na 
~ p~evi~ã0 ~~e a ~fiãx a ? ~~f~~~~u l ~~~ i @f18i ~~~~p a 

" .,.(._ - 1 )i;:. ~ 1) ,.., " ) i,' .,, .,,,. f"i •:) (:: ~ Ó 'V '°'..t Y) 
·. emprts: ~âqpre Eende se prc:i . !i: s i: onar- - a'.l:or ·· ~ su· e-

.· r: ~cs i- o §: pó flê entagem1 adfíG:tíaà .! -t 2 s6brng t ~i~ J~ ::: ia 
com razão a procedimento fiscal . Ao 'ºt6 rá
rio, mas pe la mesma mot ivação juríd ' ca , não 

, 'Sf2 b jJ,}1 é pGGie ~suô -rà·J'.i- 0 --: a ··"ré i td ·"d ÉF ~c dm:eutar na 
- ,.pre;'(l i s,ão -,;hpe · á_ r:. a ~füí~â'g~m àômf tfaar r.>3~ t' $,f:é

di ti@s tiéi'e ," impfovãve t &perd~ e !" s'~g .. rá: ~J . : i:zi?~v i'~ ão 
.de r éceBitrlé1nt0;- '!. ,o·:· ,-_ 9 -:~ ~-_, ~riZ r_.,:,·:,.l V°fJq 

_-: r.1;_;;-, ~:. .. ·.-~.:; ... _,1.~·:.:. _,.:.;:~ . .-i:. ,2.-...t;.C .. ,.:J 0íll'·;.:,; fij'~Jj.;?,,.!";,~/ 

··- ··-.-~ ··: ···No ,-:,G-as ó ·-dàs' ~•i nst i tüi çÕe s ·n::) f i'nàridéi fàs, 
subme tidas à disc ipfi rta '\ ~·s péc ír f-2 '/ ~Ó~ noéon
cei tos exarados nos parágréi fo s _ pr.~cedentes, 

. -qué' :s •ão;. ::a:e· téons-t â:er:á\ ãô ~ ; p'I~eri i ~ L{ bl rre,~ tr~\ ta 
·i5at-a: re.1s émpre"s á-s em -geràl, '· ~ap·f'.rc'âm-~ ';_'~com 

' · · • ~ • ' , ... • ' ' ,~ . 'j .·-' :- 1 i"~ ') f'" 2 ')-.,. t! .l. :; dois tempe·ra'men-tos· :-·~· -· ·"' ·· .,.►.•.. ' ·- ··• • • -

- ó ·primeiro =é quando se · calcular a 
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p rovisão com base em um dos critérios opcio
nais do s itens 1 e 2 da Instrução Normativa 
SRF n. 176 / 8 7 : nes te caso ne nhuma ob j eção se 
a p r esenta à plena e irrestr i ta aplicação dos 
conceitos expendidos nos parágrafos preceden
t es ; 

- o segundo é quando se calcular a 
prov isão com b a se no item 3 da instrução nor
mativa , isto é, no ~ínimo exigido pelo art. 
9o. da Resolução n. 1748: neste caso, face às 
p rópria s caracter ísticas dos três grupos de 
c rédito s re l ac i onados no art. 9o., o venci
me n to do s créditos, ainda que d e parcelas dos 
me s mo s , é relevante~ e se a nali sa as c ircuns
tâncias indiviãuais de cada um, para se aqui
la tar soore sua c· assificação como contas em 
atraso ou créditos em liquidação, tudo segun
do a s normas da Resolução n; 1748. 

Todavia, mesmo na aplicação .destas re
gras especiais não se visiumbra qualquer di
ferenciação entre créditos contra entidades 
governamentais e créditos contra devedores em 
geral, aspecto ao qual, ainda em particular 
quanto às instituiç6es financeiras, voltarei 
abaixo. 

t errado supor, portanto, que créditos 
cont~a entidades governamentais não se revis
tam, ~as condi~6es necessárias a integrar a 
pr0visão. Muito pelo contrário, eles se. re
vestem como todos os ãema i s crédi to s que nao 
se enquadrem nas regras especí fi cas e excep
cionais expressas em lei. 

Há mais! Sequer o ,fisco estabelece, em 
caráter normativo, a exclusão que algumas de
cis6es administrativas acobertaram. 

Com efeito, o Parecer Normativo CST n. 
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74/75 emite conce itos precisos e per r e it: a men
te aplicáveis à e s pé c ie. Diz ele, com r e is 
são ao ant i go RI R de 19 66, o qua nã o se al 
terou no s r egul ame nt os po s t eriores: 

" 4 . Te ndo em v ista q ue o ?ercenc al 
de ve rá ser c a lculado sobre o o ntance 
dos créd itos , iúvidas s urg i ram com =e
l a ç ã o a q ais o s crédi to s a s erem con
s idera do s . Da a ná lise à a s ~is p s iç - e s 
do ar t . 166 e seus ? a r á grafos do ~=. , 
v e r i fi c amo s ~ue, ?a r a efe ito d o cômpu 
t o na ?rov ~s~o , os :rédi t os pode m se r 
des tacados nas s e guintes ca t e go rias: 

I - O montante dos c rédi t os 
dos no fim de c ada ano (RIR, 
parágra f os lo. e 2o .). 

-.-~r i::i a 
art: . ~66 , 

II - Os créditos habi li~ados : 
cordatas ou f a l ªnc i a s \RI R, a r e . 
parágrafos lo. e 4o.). 

con-
166, 

III - Os c réditoi provenie ntes 
das ~om reserva de domín io ou 
rações c om gar an~ia rea l IR-R , 
166, parágra f o 2o. ) . 

de ven
de ope

ar t . 

5. ~ão o fe r ece dúvidas a 
dos c rédito s e nunciados nos 
III do item ante rior. Os d o 

util i za ç ão 
:1s. II e 

s ao• 
computados s egundo a ~ar~a ::aramente 
e xpressa no texto : e ga l ; os 60 n . - r r 
são expressamente exc l uí do s da base de 
cálculo da provisão. 

6. Merec e alauma análise o aso do n. 
I. O pa r ágrafo l o. dô artigo ~ó6 do 
RIR , r eoro d u zi ndo o oar~a ra ~o : o . do 
a r tigo 61 da Lei n . ~ . 5C6 / 64 , ~a l a em 
"montante dos c r;dico s 7er ificado s no 
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t~ s d&vets i-
da . _ ~i s~in ~ão 
qua . o Rã opessma osdoi ~e -
ve~ .. ,...el_i;à : ,1mq,:i or: :::ou ;.,ornenor 
cao lvência do deve dor,nern 

. ouanto a. •. S ~g ;:,._· ,·s · · t ' e '1-q'""" , '. . ~ dico ou 
eco a~m ~Po~- c ~ ssa l vado s 

-os tLa ~t0S - e5 ___ previstos 
pa :r::a ~.Gs fe,:r.éª'i 1;Qs ,:, TI\E;U1~,i ~ne:t,dQs.. · no s n s . 
I +- e ,. }J,L ,,<àcLi ... ~em - ~ d~~ , e ".I~ã r.e cer , nao 
cah~ -~ ~-êf:Z~J; QiJit ~a _di-~tinçã:o,, ~,J. por n ã o 
a utqrj, z_a 4.:i i:: - e.~ -. d i s ,p0..s ,iti e& legais 
ac ima, ,r~e ._: - __ ::: r.,n ··;J 

.. - . j. . ~-')_: :-: : . ),.'...:~:._ ~ é $f! 2- .:;.;_ ê '.) f;: j -. ?,t:· 
7. Dentro da mesma _inha d e raciocí
nia;c :•tl}it~r ~:rr.ã.o : ·nb.a:sem ©Je ... cálculo do 

-pe1;"qe;T) t'4P"'l E.Q; : : ,r-éd±t;os), el:á>ti vo s a 
opera çõ~~ g,t;et- ad-a:s c.c::.ãrn<r\d.1.rtõr.a pessoa 
jurídica da qual a credo ~a se ja acio
n~t -~ -:Ql! _r$:QCi a_r- :.QU -:v,i-.ce?i;ve-rs.a , isto é , 
o s, :_c;r~ d i t-~Q:!:i :d~c. o..r r e.n::t a?S; • , . ' ·.1 ··, ...o p e r a ç õ e s 
efetuada c:s:1m spe..ssoa:s--~j..u.If.i'ch<eas que 
se j am acion istas ou sóci a s d a c redora . 
CQn:tPJJ.táv.e_i , , n:a'.i prriv.±.s~ .. , - também, os 
créq_i...:trP~~;,~Jtdqu-iti d.0;5__ (p:o <1r:subnágação ou 
por ce~~-$.â::9 -~:"· _ (-g;:- · ::f;0 ,meu )?.'=';·,:::, t-- , 

. ' 

• ( • ,.~-\ -· <~ ~ t'";i ~ t .. f .f .. bq t 1 ~; 

No campo específico das institu ições 
,. f inance .i.ras ,i. a];gçf, mEÜS •p_o_de.,'s::er:.; ,; ,í t õ em cará
ter sub s idj._á;r i:o:;fsta _s-- , ·r:.ãz:Ôe:s , p.r-i2n.:c"i pa'i'.·s já ci -
tadas . "' '<',E,;-..,·::::_);~::.. .. 

r. ·1,,. ··u.:. .. •- =-"':".)F:- ·, .~P' .- """ 

Tr.a ta - ·S.e.t do· a .~; :5o-.. n da ,;:.~ '"R~solução n. 
1748., q·ue .:re.c gj!l_h,ec:e .ai ;p.ossàni. rj_:da d13:·de opera 
ções de re sponsab.il~dade·.::.mo';,.ts e·tb.r.) fp:Üblico se 
rem classif i cadas como contas em atra s o , ou 

• créditos. ~_m:=: l j__q_E i..:aação . . JQ:fC a_e ~' ~:_9:--s'_E2 s . são os 
-·. créditos que - compoem os :d'i~~T~rq_.s __ _.'.__ segmentos a 
. serem consiª~ra_d2 s ~a ero.:vj.:~-ª9'.::· IT\J.D~ÍFa , segun-

do os incisos I a III ··do .a:rt . · 90 .. -_:•_: 'da mesma 
r esoluç ão . Trata - se, ainda _( dQ pará_g':i:-afo ún i-
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. c·o.,..::do , art~ ", 9o . :, que'·; a1iucie'' ··a·ds '.:.:•,e r ·e·d-i to'§:·: que 
·'.C'Ornpoern a:·q :frovisâo . cOÍn<!{ sé.fldd 'Õs:i: CÔD·s t'~ n t es 

do quadroôà-ne k ·o-'-s ã ·.- :re"seil-tlÇ'âáf -' dfá\ " ·1 :?ià s gru'pos 
de contas r e l ac ionados no. apexo pod em estar 

F ·os:: C:1" éd,i t ô s -- i~rí'N-íà =- êri.iH:1.ad~·s -= t;ê>,/êfr nt +nentais . 
"'E: tt"Gl.t a-:... se, ''lt~fube · ,; o" l '.1éi 1s oS?,:v • ·,•o ' ~rt~·;::· ~14 
. dá rne ·s ma " ±é§o uç'.ao , ~"~ u e 2 t,~rmiti.f ad·: Bant:o Cen 
• t r'â lí de te'im±11a ó~ ~~'lpos de cré-àii ó . que·~. se:r
~v1rão de ::. bà. si: a,1.: cô·· s lf:.-i. Eâ i 'ç ãô da;··p t'Ôvi são"! Ora, 
. i n exi s t ê . q ü alqüêril tes t :t l~aõ :: '?: d a q 1,1é .l e ·: !;3 ánco 
- qu anto aôs - t r é §. 1 t 0s ,; c0fl t r s1 .: õ.::. s ~tor r.:. público . . · 

; ,J.1 c~s ... :f. ~ -~ 1.: ·· .:i ~ ·~1r. fJ .. >:· .:~ · :. •· -

Neste quadro todo, de abso luta coerên
~ ~ia ·. sisternãticà a ài~~i r i i i ~ f i;~;{; ~ • admini s
· trativ as , chega : a ~sêí - e§~Jn~o ~i - ~ =i ~~erpreta

çã0 equivôc a da · da : j ufi§~ffiªên~iã ~~~d~ inistra
· tiva mais ·recénfé ~êffi~t6ffio "a ã 9 quª itã~ especi-
: fic a. _ - ~:.. .. "rlr .:.·~:r··t.-E '"""!C)"

7 0i.• :; -~:: : 

'l J ,':, _- ·.: /. •~, • ~: ,._ - ·: .. t.,J - -~ ~{./":) : -~j- ·,;1 ,.::: ~~ .... ~ _ .... , ~ ~\. ~:... -~ 

Vale in fo rmar que uma antiga dec isão, 
-· c .:i: tadá ~- por : Hif:ortl.1 :. EH . -ú c hí Jê@- §eü f f Ívro _ "Irn
. p Gi s to e> à. ~ Rendã : dâ,~-rnm~ r e§âs·"•i ;:Ãtlàs;· ·6a ;;-· e'd:i,.
- ~ã:o , pág . ·: 1:,2- , ~cõrnd -'-::.:se1Í4<là 3 :·i5 ·. ~; córdàó n. 
: 5682:7 / 64 d ó 1d . -c óii séHrô "~,aé ·: .. cdritribuintés, 
concluiu: 
j-., ~- ·:- ,:) G - ! - ·:: _.) ~ e '! - - : .. : •. -· :; ,,_ ;.- . - ,. ,.. . .., 

!:"! 0P~'. ! . -' "-Pundcri) p'a fcá. d& é doEe s -:du'vidosq_s -: a rt . 
... Nã o ná que cogitar d e d r s crimlna
ção en~re de vedores, mas s ome nte o v a

A - ;~~(; -Lô.r ·.aa -c o n - ~-}éf.S 68rita s: :"qõ" ,.a ·Eivo a que 
-~ r 2 - ''SE!.' .: :t;'é,fe r é -:à "pr'mfis'à'ó ;:· rn ·l'tf idos, poi s, 
-9,1:r--;c. ::: tambárn :·ó-~ -s ã: cdâs';.àás -:: ! _-. ·:cm t:a:s . devid as 
9:; rl<3',. ~- ~pe·l:~ -=' n iãó•,: ".:.Es-tàdO ié =Mün::.i _é íp ió ." 
\o.J5 :! '" :· f1 .:_ ,;.:_ ~ ... - - .~ 
- n ;_ "' ,De po i:'s:. ':di:s s·ó. /' ;·ou't:r·a ~4.e·c üiãà :da 3 a. Câ
'ma~E-a. Pr.ovr s·6:r .iéf a·o: ~I'o. ··,cons·e-In-o~ ,,~de Contri
-hu:i:.n t ffS' · ( ãCÓ-rdã'-o · ·r1- .=-l-"O J:- p . ..:-oT s::J:'.9-:'. / ~ ~d'e . 18. 4 . 
1977), cheg ou a reconhecer quêoeeféêfitos con
tra a União , o s Es tado s e Mun ~cí~ ios, e suas 
autarquias, pe rmitem· a con s ti~u iç ã d d a provi
são. Esse. acórdão , e n tretanto , f o-i r -e:formado 
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p o r de c isão rnono crát:ca d o Secretário-Ge r al 
do Ministér i o d a F azenda , a o aprec :a r ore
c urso h ierárqu i co que e n tão e xi stia. 

A parti r dai a j urispr · d ~ncia , embora 
e sporád ica, acompanhou a posi ç ã o restr it iva 
(acórdão n. 10 1 - 7 29 9 8 , de 27 .1.1 98 2 , d a la . 
Cárnara ; a c órd ã o n . 102-249 68, d e 23. 3.1 9 9 0 , 
da 2a . Câ mara ) . A e me n ta de um desses ac ó r 
dãos, o de n . 101 - 72 998 , i n DO[ de 2 7 .1 .19 8 3 , 
o . 1 54 9, dá a tôn i c a do e nte ndime nto q u e pre -

a ec e u n a q ue l e j ulqa mento: 

" PP~ "IS~ ::' PAR:?l-. CRtDIT S DE L I UIDAÇÃO 
DU\" - D s.:.. - .·ã c -;: e:-r. arr.:::2 :::- c a s u ê cons 
t ituiç ão q·a -~C a r a za c de s ~2 c o~ sti 
tuiç ã o e stá nos créd ito s c on tra e n ti 
da d es go ve r namenta i s, dado insub ~ist ir 
a rat io ess end i que a j u stificaria ." 

Es t ra n h ame nte, e m o u tras decisõe s so
b re d i,er s o s a s pectos d a p r ovisão o mesmo lo. 

se!~o de Co n tr i bu intes v e rn em itindo j ul
garne to s abso l utame n te cor:-e::o s . Po ::- exempl o: 

- acórcao s r. . 1 01 - 7 9 9 9 0 e 101-80778, 
de 1 - . ~ - ~99~ e 20 . 11 . 1990 (DOU d e 19 .9.1990 e 

.4 . 1 99 1 ): 

"PRO\"ISÂO PARA DEVE DORES DUVIDO S OS - A 
~rov: s ã o 02 ::- 2 de edo:-es duvi d o so s in-
2i ~e s obr~ ~ dc s os -:-éd "t o s da e mpre
s ~ , 2 exce; ã : õ a~ue 'e s ex?ressamen t e 
ex~:~ ~d o s pe:c ar:: . 22~ do RIR / 8 0 , não 
? ' c-2:1 .:S c a ai.:~c:r1d aêe :: :. s c a l , via 
=e:::-; r etaç~ c . es ::e ~~e:- 2 coando 

. -s :~i..:aç oe ~ , eie não 
"i. s ta s." 

in
l e g al 

? re-

- 3~ =~~~ 0 ~ - ~Cl - ~285B e 1 01 - 7 2964 , 
de l . 1 2 . ~9S : = 2= . : . 19 : (DOC CÊ 5 . 11 . 1982 e 
. eu a rquivo Rl - 17 . 8 . 82) : 
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" PROVI SÃO PARA CRÉDITOS 0:E LIQtf IDA.'ÇÃO 
DUVIDOS A ,.... BASE DE 1CÂLC ULO _ , . Compõ·e' 
ao fim d e cada exercicio social,· a b:a
s e de cálculo da p rovisão, o montante 
d o s créditos · oriundos·· 'da· .. ·atividade 
operacional 'da e mbresâ, s-em ' disti ri-çlio 
da qualidade ·dele ~-1 ou da pessoa do de
vedor, ap6s exc l uidos os crédito~ do
tado s de garantia real ou provenientes 
de ven·das c om reserva de 'àbniinio e, bem 
assi , , os hab,i l itados em ·concordatas 
ot: fal ê ncias ." 

m outro a spe~to p ~iadoxal nas deci
soes d d ref e rido tribuna l administrativo, 

• qua ndo se positiofiou contra a i nclusão dos 
crédito~ de respo n sabilid~de g6vernamental, 
reside no abandono do ptincipio de hermenêu
t ica que v eda ao ~ntérprete distinguir onde 
a lei não distingue . 

Tod as as c â~aras dos três Conselhos de 
Contribuinte s, a ss im como a Câmara Superior 
de Recurso s ~iscais, em qualquer de suas êom
posições~ têm reite ta damente afi rmado em seus 
j u lgado s q u e não cabe di stinções onde a lei 
nao as ti v er fe ito . 

A i sta de cita ç ões de ac6rdãos neste 
sentido seria extensís s ima , bastando desen
volver r á n i c a men ~e o tema . 

O Pr o f . Joaqu~m ~anuto Mendes de Al
meida já e ~si n a •a q~e a o ~e l er a le i deve 
s e ler o q ue ~e_a esta esc r ito , e não aqu ilo 
q ue a ~re ~e r ê ~~ ia ~e ssoal do le itor gostaria 
de e n c o r,::.::ar . 

Mestre Car lo s Maximiliano , na me sma 
linha de pens amento , verbera que " a s audácia s 
d o pensamento n ã o podem ir a ponto de subs-
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tituir, de fato, a norma por outra" (Hemenêu
tica e Aplicaç ão do Direito, Freitas Bastos, 
3 a. ed ~ , pág. 14 2 ) • 

E§§~ me.?,~ ê m@ f ! t ~ juf i§ta a s s i m 
~~nta ,o p~g.c~;-gg r.-u,gj. +.e~ íl-911 di _sti nguit 
no_s disti~g4er:e .§ ~lo.E}Jnµ§ '11 .(pp:r~ citada , 
29 6) : . 

co
nec 

pag. 

1' @µ. i:t ~d.g 9. ~~~t.o d,i sp,Ge ,q.~ modo amplo, 
§~~ l i mit~çõ~s ~v i g ~n t es , é dev.e r do 
tn~~H?.f-~te ª p l i ~~= t@ a 1;:9 gos os casos 
pa~i~~ulª~e § que~~ pos~~~ eqquadrar 
r:ia h ~p ~ te ;i .e geral pre:v t sta explicita 
me f!, te. ; nijo ten i: e q.iê:t inguir e ntre a s 
.c j., r .çn,g:1stâ!).,c ,i as d~ q ijest;.ão e as ou t r as: 
c4mpra a no~ma tal q ual é, sem ac~es
c~ntq~ con<iições novas, nem d i spensar 
nenhuma 9-a? expressas." 

A prijpr .:j. a Procurador i a da Faz enda Na
cional, a.0 i;ecorrer ao Min.:j.stério da Faz e nda 
contra o acórd ão n. 12 707, da 2a. Câ mara do 
lo. Conselho de Con t r i bu i n tes (in ''Decisões 
de Instância Adrnin i s ~rat iva Especial", Rese
nn,a Trib~tária, n. 2, pág. 353), assev erou: 

"~ sabido igualmente, que ao intérpre
te não é líci t o distingu i r onde a lei 
não distíngue." 

O Conselheiro Car l os Alberto Go nçalves 
ij~nes, no recurso n. 89103, c i t ado no acórdão 
n. CSRF/01-0571, de 20.9.1985, da Câmara Su
perior de Recursos Fiscais (meu arq uivo R 1 -
20.9.85), diz: 
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"De há muito nos ensinaram os mestres 
da exegese que , onde a le i não distin
gue, restringe ou condiciona, ao in
térpre t e é ve dado f azê-lo, sob pena de 



o hermeneuta assumir o papei do legis
ladot e a~sim éstabelecet novas regras 
jurÍdi~as, se~ competência para tal.~ 

O mesmo principio foi reafirmado no 
a c órdão n . CSRF / 01~0257, de 24.8.1982, por re
miss ão ao acórdão n. 111~00445 ("Ci~ara Supe
rior d e Recursos Fiscais - Imposto de Renda -
Jurispr~dência 1.2-15~, Retenha tributária, 
pág. 4221), com os seguintes dizeres do Con
selheiro Amador Outerelo Fernández: 

"Por outro lado, e ainda para reforçar 
ó nosso entendimento, qual seria a 
e ventual ratio essendi de cons iderar 
indedutivel o pa~a~ento de royalties 
feito a uma categoria de sócios e per
mi t i-la a outros, qua nd o sabemos que é 
nas noss as sociedades anônimas, que, 
s o b um manto de aparente anonimato, se 
praticam a~ maiores discriminações. Se 
a legi slação de regência dispusesse 
corno pretendem fazer acreditar os pa
trono s da recorrente, seria urna aber
ra ç ã o . Todavia, como a lei assim não 
estabeleceu, a o intérprete e aplicador 
da lei é ved a do fazer distinções onde 
es t a não as fez (Ubi lex non distin
gu it nec nos d i stinguire debernus)". 

Em outro p recedente, o acórdão n. 101-
76 911, de 11.11.19é6, d a la. Câmara do lo. 
Conselho de Contribui ntes (me u arquivo R 1 -
11.11.86), o já citado Conselheir o Carlos Al
berto Gonça l ve s Nune~ fez importantí ssima 
afirma ção , " in verbis ": 

"A le i de rec~ncia ~a= distingue sobre 
os t i ? OS d e Ó?eraçõe s, nao sendo líci
to a o intércrE~Ê :a zê -_ o . 

Se o contribu:~te pela parte do preço 
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da mercadoria financiada não está im
pedido legalmente de cobrar juros; se 
também nio se pqde questionar que a 
operação realizada compreende de fato 
um con t rato d e c ompra e venda e outro 
de mútuo, cu jo s v a lores c orresponden
tes f oram de _ida~ente de stacados nas 
respectiv as no tas fiscais; se o art. 
17 d o De cre to - lei n . 598 / 77 não dis
tingue entre as pe r a ções possíveis de 
gerar · u,ro s e, ~ª--p e.o , em ra zão da 
naturez~ riê ~2ã cas pa rtes i nterve
nientes , nã ~ ?O·e •O intérprete estabe
lece::- 2c ,.d ::;0e s- :1 e · a não p revistas pa
ra oostaculàr o exe r cício de um direi
to por ela assegurado ." 

Ass i m sendo , ~ã se ~u sc~:ica que nos 
a córdãos re=e re . tes 2 ~ro _ são ~a ra de v edores - . 
duvi dosos s obre créê~~o s contra Srgãos do go-
verno as câmaras j ul gadoras tennam fei~o dis
tinção não cont ida na :e i e em seus regula
mentos. 

Em fa ce ~e cudo , ac redito n a possibi
lidade fut ura àe u.a reversão na t endência da 
jurisprudênc ia adminisc r aiiva e considero 
que, mesmo nao o cor r endo essa re v ersão , a ma
téria venha~ ~er o a ·equaào tr atamento caso 
levada à aprecia ção do ?oàer Judic iário. 

NOTA DO AUTOR : Aoós a e _aooracão deste traba-
l ho foi di v uLgado ofi cialmente 

o acórdão n . 105- 6 00 3 , de 2 3 . 9 . 19 91 , da 5a . câ 
mara do 19 Cons e L o de Contribuintes, o qual 
reconheceu GUE os créd i c o s contra entidades 
governarnentâis inc l· e m-se no cálculo da prov! 
sao. 
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